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Ofício n°   4322/2021-PGE 

Aracaju, 1 de dezembro de 2021.

Excelentíssimo Senhor
Paulo Moreno Carvalho
Procurador-Geral do Estado da Bahia
Procuradoria-Geral do Estado da Bahia - PGE/BA
3ª Avenida, 370, Centro Administrativo da Bahia(CAB), Salvador/BA, CEP 41745-005

Assunto:   Interesse na celebração de Acordo Cooperação Técnica entre a
Procuradoria-Geral do Estado de Sergipe e a Procuradoria-Geral do Estado da
Bahia para fins de compartilhamento de conhecimento e de tecnologias entre os
partícipes no que se refere a inovações tecnológicas aplicadas ao setor público,
em especial, à advocacia pública.

Senhor Procurador-Geral do Estado da Bahia,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente 
para manifestar interesse na celebração de Acordo de Cooperação 
Técnica entre a PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA (PGE/BA) e 
a PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE (PGE/SE), para fins de 
compartilhamento  de  soluções  e  conhecimentos  referentes  a 
inovações  tecnológicas  aplicadas  ao  setor  público,  visando  o 
aprimoramento dos sistemas e das atividades institucionais dos 
partícipes.

A PGE/SE recebe diariamente alto volume de processos 
administrativos  e  judiciais,  os  quais  demandam  uma  atuação 
específica.  Em  contrapartida,  o  quadro  de  servidores  e 
procuradores é bastante enxuto, o que resulta em elevada carga 
de  trabalho.  Somado  a  isso,  há  expressiva  quantidade  de 
atividades  repetitivas  desenvolvidas  de  forma  manual,  o  que 
implica em maior gasto de tempo para execução, além de maiores 
chances de ocorrência de equívocos.

Nesse contexto, em 07 de maio de 2021, através da 
Portaria n° 1870/2021, foi constituído, no âmbito da PGE/SE, o 
Comitê  de  Inovação  e  Modernização  (COIM).  A  partir  do 
levantamento  de  necessidades  coletadas  pelo  COIM,  surgiu  o 
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Programa  de  Modernização  da  PGE/SE,  concebido  para  apoiar  o 
processo de evolução tecnológica deste órgão, alinhado ao Plano 
Estratégico  do  Governo  de  Sergipe  2019-2022,  em  seu  objetivo 
“XVII.  Modernizar  a  gestão  pública,  priorizando  a  inovação 
tecnológica,  a  melhoria  dos  processos  e  a  qualificação  e 
assistência aos servidores”. A iniciativa surgiu da necessidade 
de  gerenciar  de  forma  mais  eficiente  a  grande  quantidade  de 
demandas  de  tecnologia  da  informação  e  comunicação  (TIC) 
atualmente existentes, frente à limitação de recursos.

Atualmente, a PGE/SE, por meio de sua Coordenadoria 
de Informática (CODIN), tem buscado avançar no aperfeiçoamento e 
desenvolvimento de soluções tecnológicas, em especial, quanto à 
automação de processos e ao uso de inteligência artificial, de 
forma  a  promover  maior  segurança,  agilidade  e  eficiência  à 
rotina  de  trabalho  dos  servidores  e  procuradores,  garantindo 
melhor qualidade do serviço público prestado.

Dentre as iniciativas, cabe citar alguns projetos em 
desenvolvimento pela equipe da Codin:

• Sistema de Gestão de Procuradoria (SGP): sistema 
de gerenciamento de processos;

• LegisON: sistema de consolidação da legislação do 
Estado de Sergipe;

• TOBIAS:  Ecossistema  integrado  de  automação  e 
inteligência artificial.

Sabe-se  que a  PGE/BA possui  experiência  no 
desenvolvimento  de  ferramentas  e  sistemas  de  tecnologia  da 
informação e da comunicação (TIC), com foco na utilização de 
soluções  de  automação  para  reduzir  demanda  de  processos 
repetitivos, bem como na implementação de sistemas inteligentes 
para  classificar  e  distribuir  processos,  auxiliar  em  suas 
análises, inclusive através de análises preditivas de êxito. 

Por essa razão, gostaríamos de propor a celebração de 
cooperação técnica entre as Procuradorias Gerais dos Estados de 
Sergipe e da Bahia, para que possamos compartilhar experiências 
locais e soluções de tecnologia da informação que possam ser 
úteis para ambos os órgãos.
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Certo de contar com a valiosa colaboração de Vossa 
Senhoria, reitero os cumprimentos de estima e consideração.

Atenciosamente,

VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA
Procurador(a)-Geral do Estado
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SERGIPE 
GOVERNO DO ESTADO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

MINUTA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° /2022 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA-
GERAL DO ESTADO DE SERGIPE E A 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DA 
BAI-HA, COM O INTUITO DE REALIZAR O 
COMPARTILHAMENTO DE CONHECIMENTO E 
TRANSFERÊNCIA 	DE 	TECNOLOGIAS, 
MEDIANTE A DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMAS 
INFORMATIZADOS DESENVOLVIDOS PELOS 
PARTÍCIPES. 

O ESTADO DE SERGIPE, por meio da PROCURADORIA-GERAL DO 
ESTADO DE SERGIPE, com sede na Rua Porto da Folha, n° 1116, Bairro Cirurgia, 
Aracaju/SE, CEP 49.055-540, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o n° 
34.841.258/0001-32, representada por seu Procurador-Geral do Estado, Vinícius Thiago 
Soares de Oliveira, doravante denominada PGE/SE, e O ESTADO DA BAHIA, por meio da 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DA BAHIA, com sede na V Avenida, 370, 
Centro Administrativo da BahiaJCAB, Salvador/BA, CEP 41745-005, inscrito no CNPJ sob o 
n° 04.139.403/0001-77, neste ato representada por seu Procurador-Geral do Estado, Paulo 
Moreno Carvalho, doravante denominada PGE/BA, todos denominados PARTICIPES quando 
mencionados conjuntamente, com base no art. 116 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais disposições legais aplicáveis, resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação 
Técnica, doravante denominado ACORDO, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente ACORDO tem por objeto o intercâmbio de informações e a cooperação 
técnica no que se refere a inovações tecnológicas aplicadas ao setor público, em especial, à 
advocacia pública, visando ao compartilhamento de conhecimentos e à transferência mútua 
de tecnologias, mediante a cessão das soluções desenvolvidas pelos PARTÍCIPES, bem como 
dos conhecimentos utilizados na sua construção e desenvolvimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS FORMAS DE INTERCÂMBIO E COOPERAÇÃO 

O intercâmbio e a cooperação entre os PARTICIPES ocorre através de: 
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- Cessão não onerosa do uso e código fonte dos sistemas desenvolvidos 
individualmente pelos PARTÍCIPES; 

II - Aprimoramento tecnológico do sistema cedido; 

III - Transferência de conhecimentos e de tecnologias, intercâmbio de dados, 
informações, metodologias e inovações; 

IV - Formação de equipe conjunta para consecução de atividades de interesse 
comum, quando observada a necessidade e de comum acordo entre os PARTÍCIPES. 

Parágrafo único - A cessão do sistema informatizado, nos termos do inciso 1, 
engloba a transferência dos conhecimentos tecnológicos que o originaram, do seu código-
fonte, das especificações das tabelas, dos modelos de dados e do conjunto de documentação 
da solução, quando houver. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

- Os PARTÍCIPES ficam autorizados a promover modificações, totais ou 
parciais, que julgarem necessárias no sistema compartilhado, visando a sua melhoria e ao 
desenvolvimento de novas funcionalidades, tomando-as disponíveis mutuamente, caso haja 
interesse recíproco. 

II - Os PARTiCIPES podem utilizar o sistema cuja tecnologia lhes foi transferida 
na consecução do desenvolvimento de suas atividades. 

III - Caso os PARTÍCIPES venham a utilizar contratação de terceiros para 
realização de melhorias ou adaptações nos sistemas cedidos, objeto deste ACORDO, o 
contrato deverá prever declaração expressa de confidencialidade da contratada, 
comprometendo-se a não repassar as informações a que tiver acesso. 

§ 1° Não estão incluídos no presente ACORDO equipamentos ou licenças de 
softwares de terceiros, eventualmente necessários para a utilização do sistema. 

§ 2° É vedada a transmissão parcial ou total do software a outra pessoa fisica ou 
jurídica, mesmo nas versões dos sistemas por ela modificadas, sem a expressa anuência do 
PARTÍCIPE que o desenvolveu. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

Para execução do objeto deste ACORDO, constituem ob 
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PARTÍCIPES: 

1- Compartilhar e promover o intercâmbio de práticas, ferramentas, conhecimentos 
e experiências referentes à inovação no setor público; 

II- Comunicar as alterações e inovações efetuadas no sistema cedido; 

III- Disponibilizar ao outro PARTICIPE as alterações realizadas nos sistemas 
decorrentes do objeto deste ACORDO, devendo enviar inclusive as modificações de novas 
versões, conforme o caso; 

IV- Receber em suas dependências servidor(es) para participar(em) de evento ou 
visita programada, designando profissional para acompanhá-lo(s) nas atividades objeto deste 
ACORDO. 

V- Encaminhar notificação, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades na execução deste ACORDO. 

VI- Encaminhar ao PARTICIPE notificação quado exista interesse por parte de 
outra instituição pública ou privada no conhecimento, uso ou implantação dos sistemas 
decorrentes do objeto deste ACORDO, para a aálise da viabilidade, bem como, para as 
demais medidas pertinentes para a formalização. 

VII - Zelar pelo uso adequado do sistema, comprometendo-se a utilizar os dados 
que lhe forem disponibilizados somente nas atividades que, em virtude de lei, compete-lhe 
exercer, não podendo transferi-los a terceiros, a título oneroso ou gratuito, sob pena de extinção 
imediata deste ACORDO, bem como de responsabilização por danos porventura ocorridos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

As atividades decorrentes deste ACORDO serão executadas pelos PARTÍCIPES, 
de acordo com suas cláusulas, respondendo cada um deles pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

Parágrafo único. As ações que venham a se desenvolver em decorrência deste 
ACORDO e que requeiram formalização jurídica para sua implementação terão suas condições 
específicas, descrição de tarefas, prazos de execução, responsabilidades financeiras e demais 
requisitos definidos em instrumento legal pertinente, acordado entre os PARTÍCIPES. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Cada parte indicará pelo menos 01 (um) representante para acompanhar o 
andamento das atividades objeto deste ACORDO, funcionando como canal c1 comunicação 
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entre as duas instituições. A escolha deve acontecer em até 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da assinatura deste documento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS OU DO ÔNUS 

No presente ACORDO não haverá transferência ou disponibilização de recursos 
financeiros entre os PARTÍCIPES, sendo o mesmo celebrado a título gratuito. 

CLÁUSULA OITAVA -DA VIGÊNCIA 

O presente ACORDO terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente ACORDO poderá ser alterado, por iniciativa de qualquer dos 
PARTÍCIPES, mediante a formalização de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL 

Este ACORDO não concede, de nenhuma forma, licença ou cessão de direitos de 
propriedade intelectual. 

§10  Os direitos de propriedade intelectual já pertencentes a cada um dos 
PARTÍCIPES anteriormente à cooperação continuarão a ser de sua única e exclusiva 
titularidade, mesmo que sejam usados para auxiliar a execução deste ACORDO. 

§20  Para o compartilhamento de titularidade, no caso de serem desenvolvidos 
aplicação, software, tecnologia, procedimento, direito autora!, patente, marca ou qualquer outro 
direito de propriedade intelectual, deverá ser elaborado um documento jurídico específico com 
as diretrizes para esse compartilhamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA RESCISÃO 

Este ACORDO poderá ser rescindido a qualquer tempo por mútuo consenso, pelo 
inadimplemento das obrigações assumidas pelas partes ou pela iniciativa unilateral de qualquer 
dos PARTÍCIPES, mediante notificação por escrito, com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) dias. 

Parágrafo único. Essa notificação não prejudicará as ativida4es já concluídas 
durante a execução ACORDO. 	 \\ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelas partes, podendo ser 

firmados, se necessários, Termos Aditivos, que passarão a integrar este instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO 

Aplicam-se à execução deste instrumento, no que couberem, as disposições da Lei 

n. 8.666/93, bem como outras legislações aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente instrumento e de seus aditamentos deverão ser publicados 

nos veículos oficiais dos Estados de Sergipe e da Bahia, na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

As partes, de comum acordo, elegem o foro da Justiça Estadual do Estado de 

Sergipe, Comarca de Aracaju, para dirimir as dúvidas originárias da execução do objeto deste 

ACORDO, que não possam ser dirimidas administrativamente. 

E, por estarem ajustadas, as partes firmam o presente ACORDO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

u P.lIiTo Carvalim 

Procurador-Geral do Estado da Bahia 
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Ofício n°   354/2023-PGE 

Aracaju, 26 de janeiro de 2023.

Excelentíssima Senhora
Bárbara Camardelli Loi
Procuradora-Geral do Estado da Bahia
Procuradoria-Geral do Estado da Bahia - PGE/BA
3ª Avenida, 370, Centro Administrativo da Bahia(CAB), Salvador/BA, CEP 41745-005

Assunto:   Acordo de Cooperação Técnica entre a Procuradoria-Geral do Estado
de Sergipe e a Procuradoria-Geral do Estado da Bahia.

Senhora Procuradora-Geral,

Cumprimentando-a cordialmente,  parabenizo  Vossa 
Excelência  pela  assunção  à  Chefia  da  Procuradoria-Geral  do 
Estado da Bahia.

Outrossim,  sirvo-me  do  presente  para  dar  ciência 
acerca  do  Acordo  de  Cooperação  Técnica  (anexo),  que  fora 
assinado entre a PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA (PGE/BA) 
e a PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE (PGE/SE), para fins 
de  compartilhamento  de  soluções  e  conhecimentos  referentes  a 
inovações  tecnológicas  aplicadas  ao  setor  público,  visando  o 
aprimoramento dos sistemas e das atividades institucionais dos 
partícipes.

Certo de contar com a valiosa colaboração de Vossa 
Excelência,  no  sentido  de  continuidade  ao  presente acordo, 
reitero os cumprimentos de estima e consideração. 

Atenciosamente,

VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO
Procurador(a)-Geral do Estado
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